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RESOLUÇÃO Nº 006/ 99 - TCE 

 

 

 

 

Altera dispositivo da Resolução nº 011/98 e 

dá outras providências. 

 
 
 
 
 

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando da competência que lhe confere o art. 33, inciso XIX, da Lei Complementar nº 
121, de 1º de fevereiro de 1994, na forma preconizada pelo art. 297, inciso I, alínea “a”, 
parte final do Regimento Interno (Resolução nº 012/94-TC, de 29 de dezembro de 1994), e 
 
 
 CONSIDERANDO que dentre as atribuições do Tribunal de Contas está a de 
dimensionar a sua estrutura e disciplinar o funcionamento dos seus serviços, estabelecendo, para 
tanto, normas relativas à política de pessoal; 

 

 CONSIDERANDO que a Presidência do Tribunal de Contas, no disciplinamento do 
seu horário de expediente, deve levar em consideração, dentre outros fatores, o rendimento 
efetivo de seus servidores; 
 
 

 R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º.  O caput do artigo 4º da Resolução nº 011/98 passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

"Art. 4º.  O servidor ocupante de cargo comissionado ou função gratificada, com exercício 

no Tribunal de Contas do Estado, obriga-se à jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais". 

 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN),             de abril de 1999 
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